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CAÂPORÁ
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÂO ELETRÔMCO Ng OOOO3/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOOS/2023

CONTRATO Ne : 00068/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E A ANDRADE
COMERCIO DE GAS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA SEGUNOA - DO OBJETOI.
O presente contrato tem. por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) P13 E P45,
PARA SUPRIR DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO IVUNICIPIO DE

CAAPORÃ, COM OUANTIDADES, ESPECIFICAÇOES, DE ACORDO COM O
TERMO DE REFERÊNCIA.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporà - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na

08.865.64410001-54, neste ato repÍesentada pelo Prêfeito Cristiano Ferreira
lvlontêiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tanoedo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.52.1 .504-82'
Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado A ANDRADE COMERCIO DE GAS LTDA -

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, SN . CENTRO - CAAPORA. PB, CNPJ
n'Q 43.1 13.303/0001-23, neste ato Íepresentado por Antonio RaÍael de Andrade,
Brasileiro, Soltêiro, Empresário, residente e domiciliado na Rodovia Pe 075, S/N'
Estancta - Goiana - PE, CPF ne 052.308.834-56, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratante§ assinar o prêsente contrato, o
qual se regerá pelas dáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMÉRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão EletrÔnico ne 00003/2023,
proces§ada nos termos da Lei Federal'na 10.520, de 17 de Julho de'2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na 10 024,

de 20 de Setembro de 2019; DecÍelo Municipal ne 106, de 09 de Abril de 201 9;

e legislação pêrtinenle, consideradas as alteraçÔê§ posteriores das reÍeridas
n0rmas.
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O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondenles, processo de licitação modalidade Pregão Elêtrônico
na 00003/2023 e instruções do Contratantê, documentos esses que Íicam
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@,mranteSdopresenteconlrato,independentedetranscriçáo;e
será realizado na Íorma parcelada.
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ct-Áusula TERcEtRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 138.610,00
(CENTO E TRINTA E OITO IÚIL E SEISCENTOS E DEZ REAIS).

cóorcoorscntutrunçÃo,uNIDADEoUANTIDADE p. uutrÁnto p. TorAL
1 RECARGA DE UND 970 125,0012] ,25O,OO

cÁs 1cln1 cotr,t
13KG
CILINDRO DE
cÁs 1cle1 cov
.45KG
(OBS:CILINDROS
EM REGltt/E DEr
coMoDATO)

UND i

Total:138.610,00

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXECUTIVO
02.O1O - GABINETE DO PREFEITO
02010.04.122.2005.2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DO PREFEITO

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTÂMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência.do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão soker reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o inlêÍregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou não diúulgação do índice de reaiustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondêntê tão logo seja diwlgado o índice deÍinitivo.
Fica o Çontratado obrigado a apíêsentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extlnto ou de
qualquer Íorma não pogsa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação êntão em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto áo íridice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de teÍmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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t # J prrrrrrura o:

IilT#CAAPORÁ
t{S3e3ps.Bomor00:soo - MATERTAL DE coNSUMo- oz.o2o- pRocuRADoRIA GERAL oo tuurutcípto

02020.04.062.2005.2027 - tr,tRruUreruçÂO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3.3.90.30.00.00.500 - IVIATERIAL DE CONSUMO
02.030 - SECRETARTA DE ADMtNtsrRaç_Ão e ce srÃo DE PESSoAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
novrrursrneçÃo r
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.040 - SECRETARTA DE FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2005.2922 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.0s1- FUNDo MUNrctpAL oe saúoe - rus
ozo51 .1o.1zz.zoo5.z947 - MnruureruÇÃo DAS AT|VIDADES DA
SECRETARTA oe seúoe
3.3.90.30.00.00.s00 - ÀTATERIAL DE CONSUMO
o2osí.10.30r.1012.2023 - MANUTENÇÃo Dos sERVIÇos oe ererucÃo
eÁstcn or snúo
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301 ..1012.2955 - uaruureuçÃo DAS ATIvIDADES Do FUNDo
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051,1'0.302.1 0:14.2174 - ATtvtDADES DE, MÉDIA E ALTA coMPLExIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02.060 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBAI{O E

02060.04:22z00s.2161 - MANUTENÇÃo ons ATIvIDADES DA sEc. Do
MEIO AMBIENT
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE _CONSUMO
02.070::"''SECRETABIA DE EDUCAÇAO_
02070.12.361.1005.2957 - MANUTENÇAO DAS ATlv. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 3OO/O

3.3.90.30.00.00.il0 - MATERIAL DE CON§UMO
02070.12.361 .1005.2959 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VAAF
FEB 30%
3.3.90.30.00.00.s41 - MATERTAL DE CONSUMO
O2O7O.12.361 .1005.2961 -IUAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL-COIVPL. VAAT
FEB 30%
3.3.90.30.00.00.542 - MATERIAL DE CONSUMO
02.o8O - SECRETARIA DE DESENV. HUMANO C IruCIUSÃO SOCIAL
02090.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃo oas ATIvIDADES DA sEC. DE
DESENVOLVIME
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - IMATERIAL DE CONSUMO
oo2.o81- FUNDo MUNtctpAL oe RsstsrÊructA soctAL - FMAS
0208í.08.244.3001.2953 - rrleruUrrruçÃo Do sERVIÇo oe coruvtvÊttctR e
FORTALECIM
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUÀ/O

Ruo SoloÍnõo vêlo6o, 30 - Cantto
CIPJ: @tásúlrlloool-s4

3%

9

t
.9

E

e
.E

ç

à
3

E
t
E

§i

3

§

,s

3

o
c
L,]J

Êzo

v
Lu
É
É
LIJ

ozg
Iúo
ii



I # -l prrrrrvra or

TEIr cAAFoRÂ
EFs:ssoBooo:001660 - MATERTAL DE co_NSUMo

02oBí.08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃo oos sERVIÇos oR enoreçÃo
socrAL eÁstcl
3.3.90.30.00.00.500 - IVATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - IVATERIAL DE CONSUMO
o2o11 .oB.244.so0r .3042 - vRruureruçÃo DAS ATtvtDADES Do PRocRAMA
cRIANÇA FELI
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3002.2982 - MAN. Dos sERV. oe enoreçÀo soclAl
ESPECIAL - CREAS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
ozol1.ol.z44.g0o3.2915 - eesrÃo Do AUX. BRASIL r cnoRsrno Úrutco
- IGD-PAB
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - lvArERlAL DE CONSUMO
02.1oo-sEcRETÀR|A DE JUVENTUDE, çULTURA, TURISMO E EVENTO
ozioo.1g.122.2oos.zoog - MANUTENÇÃo oas ATIvIDADES DA sEc. DA

JUVENTUDE, CU
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO .

02.11o-sECRETARIA DE AGRICULTURA, pecuÁRtR E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

J),

AGRICULTURA
3.3.90.§0.00.00,500 - MATERIAL DE CON§UMO
02.120-§ECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02120.27.812.200s.3018 - uRNururuçÃo DAS ATIvIDADES
SECRETARIA DE ESPORTE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
002.1 40-sEcRETARIA DE ARTIcULAÇÃo txsrtructoruRl e polírrcR
02140.04j22.2005.2156 - MANUÍENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
nnrrcullçÃo t

3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
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ESSAS DorAÇÕes pooeRÃo SoFRER Rlreneçoes.

cr-Áusur-l sExrA - Do PÂcAMENTo:
a) O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, coniados do:período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei ttilunicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá' relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉilMA - OO PBAZO E DA VIGÊNCIA:
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&mnm* entresa do objero ora contratado, que admite prorrosaçáo
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da êmissáo do Pedido de Compra:
a - EntÍega: 1 (um) dia.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 1010412024, considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamênte realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que náo'exime o Contiàtado de suas responsabilidades
contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos teÍmos da norna vigeÍrte, espeçialmentq.'paÍa acompanhar e fiscalizar a sua
execuçã0, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de informaçÕes pertinenles a essas alribuições.

CLÁUSULA NOIiIA - DAS,OBRIGÂçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente conlrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e
comproúissos a§sumidôs, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuÇão do objeto contratado;
c - ManteÍ pÍeposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da
execução do contrato, que o reprêsentê integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo pÍestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos çausados diretarflente ao Contratante ou a
terceiros, decorientes dê sua cuÍpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO e neSOSÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entrê as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
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t * I prrr:rune or f\
ry.mdireito,conÍormeodispostonosArts.77,78e79,todoSda

Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/S3. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obieto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiÇoes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:
A recusa in.iusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas no§ Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de..0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor contralado pela
inexecuçáo total ou parcial do contÍato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, §êrá automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamenlo a que o Contíatado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios dê 1% (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPÊNSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até'a data corÍespondente ao elêtivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos ern razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaÉo da seguinte ÍÓrmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratóriôs; N = número de dias entre à data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valoÍ da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensaçáo financeira, assim apurado' I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇáo, o que vier a ser delerminado pela legislação então em vigor.
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CLÁUSULA OÉCIMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questÔes decoÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

Ruo Soloriõo Vêloso, 30 - Cêntro
CIIPJ: O8.a65.ó44lOOOl-54
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fficAAPcnÂ'Z- E po?'e§taÍélí'de pleno acordo, foi lavrado o presente contÍato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 10 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

3tD

--{o LL 1 }â?q €<

/:5érlff4'9)

GRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
Pref eito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
ÀI'JÍOIüÔ RÂPAEL DE

ÂNDR DEí5210483456c

A ANDRADE COMERCIO DE
GAS LTDA
ANTONIO RAFAEL DE
ANDRADE
052.308.834-56
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 3546-E506-F1 63-C5'1 7

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 1110412023 13:09:07 (GMT-03:00)
Pap€l:Assinante

Emilido pon Su&Autoíidado Ceítificádora l Doc (Assinafura í Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacao/3546-E506-F 1 63-C51 7
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